Parecer da Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social sobre o Projeto de Lei nº 19, de 23 de junho de 2015, de iniciativa do  Executivo, que dispõe sobre o Plano Municipal de Educação para o período 2015 a 2025. 
 A Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social emite parecer favorável, ao Projeto de Lei número 19 de 23 de junho de 2015, elaborado pelos participantes das Comissões Temáticas, e debatido em audiência publica no dia 18 de junho de 2015. 
O Plano Municipal da Educação é um planejamento da educação no município de Cordeirópolis para os próximos dez anos: Educação Infantil, Ensino Fundamental I, Ensino Fundamental II, Educação de Jovens e Adultos EJA, Educação Especial, Ensino Médio, Ensino Superior, Formação dos Profissionais da Educação e Valorização do Magistério e Investimento Publico. 
O Projeto de Lei,  apresenta o diagnóstico atual da educação, dados estatísticos, metas e estratégias, que terá acompanhamento e avaliação permanente, através do controle social.

O projeto de lei e seus anexos é baseado nas Resoluções do Conselho Nacional de Educação, Plano Nacional da Educação, Lei Federal nº 13.005, de 25 de junho de 2014, Diretrizes Curriculares Nacionais, Anuário Brasileiro da Educação Básica, Constituição Federal de 1988 e Lei da Ampliação do Ensino Fundamental para 9 anos.
O Plano Municipal de Educação é um dos mais importantes projetos em  longo prazo em nosso município depois do Plano Diretor. 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 30 de junho de 2015.
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